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Ata nº 002/2022 – Aos dezesseis dias do mês de novembro do corrente ano (16/11/2022), 

reuniram-se, na sala de reuniões da Casa dos Conselhos, os seguintes conselheiros da área 

governamental: Paula Jordania Guisolfi; Luciana Azevedo; Umberto Pelisser; Daisy Polato de 

Miranda. Área não governamental: Belizia Sapper de Souza; Giovana Cristina Koch Bottega; 

Iasmin Liara da Silva; Joeli Gomes Machado; Heder da Costa; Rosemeire de Matos Marques; 

Clodoaldo de Oliveira. Para tratar da seguinte pauta: Leitura e aprovação da ata nº 001/2022; 

Formação das Comissões de trabalho; Regimento interno do CMDPD. A Vice Presidente do 

conselho, Sra. Belizia Sapper de Souza deu início a reunião saudando a todos e pontuando a 

pauta de hoje. Em seguida, a Secretária Executiva, Denise Karine da Silva, fez a leitura da ata 

nº 001/2022 que foi aprovada sem ressalvas. O conselheiro Clodoaldo sugeriu uma nova 

eleição para a diretoria do CMDPD, pois a mesma foi feita sem quórum na reunião anterior, e 

todos concordaram. Os nomes à disposição foram mantidos e aprovados pela plenária. Dando 

sequência na pauta, deu-se a formação da comissão permanente do Regimento interno, pelos 

conselheiros: Joeli Gomes Machado, Clodoaldo de Oliveira e Giovana Bottega. Tal comissão 

irá se reunir dia vinte e cinco de janeiro de dois mil e vinte e três (25/01/2023) para estudo e 

elaboração do Regimento Interno deste conselho. Em seguida, a plenária deliberou a data da 

próxima reunião ordinária, que ficou agendada para dia quinze de fevereiro de dois mil e vinte 

e três (15/02/2023). A conselheira Joeli fez uso da palavra sugerindo a opção de reuniões por 

teleconferência. Clodoaldo acrescentou que trabalha dessa forma e que a sugestão é válida, e 

aproveitando o ensejo, a Vice Presidente do conselho Sra. Belizia recomendou reuniões 

presenciais e híbridas. Joeli questionou sobre o Fundo Municipal para o conselho, sugerindo 

verificar a possibilidade do mesmo e diante disso, a plenária deliberou a necessidade de 

documentar o conselho para que seja incluso na Lei Orçamentária Anual – LOA do próximo 

ano. Joeli sugeriu ainda uma parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, para um trabalho minucioso nas escolas do município. A conselheira Rosemeire 

pontuou a necessidade do trabalho de conscientização. Nada mais havendo a tratar e não 

ocorrendo manifestações acerca de demais assuntos, deu-se por encerrada a reunião às 

08h23min. e eu, Den ise  Kar ine  da  S i l v a , lavrei a presente ata, que segue assinada 

por mim e pelos demais presentes. 

 

 

Denise Karine da Silva _______________________________________________________________ 

Paula Jordania Guisolfi _______________________________________________________________ 

Luciana Azevedo ____________________________________________________________________ 

Daisy Polato de Miranda ______________________________________________________________ 

Umberto Pelisser ____________________________________________________________________ 

Belizia Sapper de Souza ______________________________________________________________ 

Giovana Cristina Koch Bottega _________________________________________________________ 

Iasmin Liara da Silva _________________________________________________________________ 
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Joeli Gomes Machado ________________________________________________________________ 

Heder da Costa ______________________________________________________________________ 

Rosemeire de Matos Marques __________________________________________________________ 

Clodoaldo de Oliveira ________________________________________________________________ 

 

 

 

 

Sorriso – Mato Grosso, 16 de novembro de 2022. 


